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LICBNÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 150/2024

o INSTITUTO nr rnoreçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe conÍbre a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente Licença
que autoriza a'.

INTEREssADo: Helexia BR Ltda - UFV Açai 6.

ENDEREÇo pARÂ coRREspoxoÊxcll: Rua Visconde de Ouro Preto, n" 05, Botafogo,
Rio de Janeiro-RJ.

CNPJ/CPF: 40.463.403/0001-91 INscRrÇÃoESTADUAL:

FoNr: (92) 4042-2448 F,rx: (92) 99351-0861

REGTsTRo No IPAAM: 1 007.2331 PRocEsso Ns: 01052212023-71

ArrvrDADE: Teriaplenagem para UFV

LocÀLrzAÇÃo DÀ ArrvrDADE: Rodovia AM 070, Ramal do km 13, Município de
lranduba-AM.

Coordenadas Geográfi cas:

FtNlr"tolos: Autorizar os serviços de terraplanagem para uma área útil de 4,í0 ha,
visando a implantação de uma estaçáo de geraçâo de energia solar fotovoltaica de
1,5 MW, denominada UFV AÇAl 6, e a Supressâo Vegetal/lPAAMln"078l2024.

Po'rurcrlr, PolurDoR/DEcRADloon: Médio

PRÂzo DE vALTDADE DESTA LrcExçl: 0l Axo.

Atençâo:

Ponrr:: Médio

. Esta licenç8 é composts de 20 restrições e/ou condições constantes no versot cujo não
cumprimento/atendimcrto sujeitará ! sur invrlidação c/ou as penrlidsdes previstrs em normas.

. Estr licença não comprova nem substitui o documento de propricdadc, de posse ou de domínio do imóvel.

. Estr licença dcve permalrecer n! locslizs§ío da atividrde e erpost{ de form! visível (frente e verso).
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!nstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

Ponto Latitude Longitude Ponto Lâtitude Longitude
PROP OI 3'l l'8.02"s ó0't0'56.ó5"w PROP ()J 3"1 l'2,97"5 60.10'48.44"W
PROP 02 3.t l'2.62"S 60't0'5ó,24"W PROP O.I 3.1 l'8,33"S 60'10'48,42"W
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RESTRiÇÔf,S E/OU C0NDIÇÕES DE VALIDADE Df,sTA LICf,NçA - LAU NO I50/2024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só teÉ validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande cfculação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAÂM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.24, dz l*i n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Lic.ença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

0n522n02v7t.
4. Toda e qualquer modificagão in§ôduzida no projeto aÉs a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. . Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na meíma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um.destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela LegisÍaçâo Federal,

Estadual e Municipal.
7. Os resíduos gerados na construção civil, deve atender a Resolução CONAMA n" 307 /02.
E. Âs substâncias minerais de uso imediato na construção civil devem ser fomecidas por empÍesas

devidamente licenciadas por este IPAAM para esta Íinalidade.
9. Preservar as espécies florestais protegidas, conforme o estâbelecido nos Decretos Federais n's 1285/ó4

e 2ó87198 e demais noÍÍnas peninentes.
lO. ProteBera fauna e flora conforme estabelecido nas Leis n.o 5.197167 eLeino 12.651D012.
ll. A coleta e o transpoÍe dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser

efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.
12. Quando do _ esgotamenm do sistema sanitário do empreendimento, apresentaÍ' documento

comprobatório.
13. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer naturez4 devendo

os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.
14. As áreas destinadas a bota fora e empréstimo deverâo ser previamente autorizadas pelo IPAAM.
15. Manter atu?lizado Certificado de Regularidade - CR sob controle e fiscalização do IBAMA.
16. Paralisâr. imediatamente a atividade, quando da verificação de indlcios de vestígios arqueológicos,

históricos ou artísticos na área de influência direta e/ou indiretâ do empreendimento e comunicar ao

IPHAN e ao IPAÂM.
17. Atender prontamente às soliaitações decorrentes da análise do Cadastro Ambiental Rural do imóvel.
18. No caso de Insalaçâo de Poço Tubular Profundo apr€sentar Documento comprobatório da Outorga de

uso de recursos hídÍicos para Captaçilo nos termos e prazos da Portaria Normativa SEMA/IPAAM n'
. l2ll7, de acordo com os critérios estabqlecidos na Resolução 0l/2016 do Conselho Estadual de

Recursos Hídricos- CERH.
19. Àte.nder, tempestivamente, as solicitações resultantes da análisedo Cadastro Ambiental Rural - CAR do

imóvel.
20. Apresentff a este IPAAM. quando da solicitação da renovaçâo da Licença de Opeàção. os seguintes

documentos. atualizados:
a) cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
b) Invenutio de Resíduos gerados pela obr4 conelacionando os Manifestos de Tran'spone de

Residuos cgm o'respeôtivo Certificado de Destinação Finai de ResÍduos, ambos via SINIR.
c) Documento coúprobatório do esgotamento sanitário do canteiro de obras
d) Comprovante de destinação final do material excedente proveniente da terÍaplenagem e de origem

da caixa de empréstimo.


